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LEI Nº 10.173, DE 12 DE MAIO DE 2025.
ALTERA A LEI nº 9.275, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE “PROÍBE A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS QUE PRODUZAM ESTAMPIDOS RUIDOSOS, ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO RUIDOSO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 9.275, de 23 de dezembro de 2021, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica proibido no Município de Sete Lagoas a comercialização e a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzam estampido ruidoso.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal

JOSÉ VALADARES BAHIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente Desenvolvimento Econômico e Agropecuária

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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